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SUPERINTENDÊNCIA 
Hospital das Clínicas– Universidade Federal de Goiás 

 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 
Progressão Vertical 2017 – Classificação Preliminar 

 
Portaria nº 289, de 05 de setembro de 2017 

 
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-

UFG), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de 

dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada em 3 

de agosto de 2015, resolve: 

Art. 1º Publicar o resultado preliminar com a classificação dos empregados na 

Progressão Vertical - PV do HC-UFG, conforme disposto na Norma Operacional nº 04, 

de 19 de junho de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 23 de junho de 

2015, e suas alterações: 

I – Tabela com Resultado Preliminar com a Classificação dos Empregados que serão 

Contemplados com a Progressão Vertical, em 2017. 

a) Resultado Preliminar de Classificação dos Empregados ocupantes de cargos de nível 

médio e técnico do HC-UFG que serão Contemplados com a Progressão Vertical, em 

2017. 

Não houve classificados 
 
b) Resultado Preliminar de Classificação dos Empregados ocupantes de cargos de nível 

superior do HC-UFG que serão Contemplados com a Progressão Vertical, em 2017. 

Classificação Preliminar Matrícula CPF 

1 1100038 021.406.101-99 

2 2085107 959.771.041-20 

3 2174552 982.565.131-87 

4 2129089 857.979.281-91 

5 1493120 078.072.007-58 

6 2081805 012.409.051-65 

7 2030685 363.047.258-33 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

José Garcia Neto 
Superintende 

HC-UFG/Ebserh 


